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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 13160.000013/2002-68
SESSÃO DE	 : 13 de abril de 2005
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.988
RECURSO N°	 : 129.004
RECORRENTE	 : PANTANEIRA PARAFUSOS LTDA.
RECORRIDA	 : DRECAMPO GRANDE/MS

SIMPLES — EXCLUSÃO — É requisito prévio para a aquisição do
direito à opção ao SIMPLES a comprovação da regularidade das
obrigações tributárias junto à Dívida Ativa da União e ao Instituto
Nacional de Seguridade Social, ou a apresentação de prova
inconteste de que eventuais débitos estavam com a exigibilidade
suspensa à época do Ato Declaratório que ensejou a exclusão.
RECURSO VOLUNTÁRIO IMPRÓVIDO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário,
na forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 13 de abril de 2005

/
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ANELISE DAUDT PRIETO
Presidente

o
,KILTON	 BARTOLI

Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ZENALDO
LOIBMAN, NANCI GAMA, SERGIO DE CASTRO NEVES, SILVIO MARCOS
BARCELOS FIÚZA, MARCIEL EDER COSTA e TARÁSIO CAMPELO BORGES.
Esteve presente a Procuradora da Fazenda Nacional MARIA CECILIA BARBOSA.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 129.004
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.988
RECORRENTE	 : PANTANEIRA PARAFUSOS LTDA.
RECORRIDA	 : DRJ/CAMPO GRANDE/MS
RELATOR(A)	 : NILTON LUIZ BARTOLI

RELATÓRIO

Tem por objeto o presente processo, o inconformismo da Recorrente
em relação ao Ato Declaratório n.° 249.840, que a declarou exclUida do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, por ter constatado Pendências da empresa

110	 e/ou sócios junto à PGFN.

Em tempo hábil, apresentou a Recorrente uma Solicitação de
Revisão da Exclusão da Opção pelo Simples — SRS, a qual foi indeferida restando
facultado à contribuinte o ingresso de Impugnação, junto ao Delegado da Receita
Federal de Julgamento.

Manifesta-se o contribuinte informando haver providenciado
parcelamento dos débitos, tendo, inclusive, realizado o pagamento das parcelas,
juntando como prova os documentos de fls. 17/26.

Às fls. 29 junta Certidão Negativa quanto à divida ativa da união,
datada de 02/05/2002.

Remetidos os autos à Delegacia da Receita Federal de Julgamento
em Campo Grande / MS, a solicitação do contribuinte foi indeferida, sob o argumento

111 
de que "dispõe o §7° do art. 22 da Instrução Normativa SRF n° 250/2002, que ficaria
assegurada a permanência da pessoa jurídica no Simples, se o débito fosse pago ou
parcelado no prazo de até 30 dias da ciência do ato declaratório. No caso, a
contribuinte apresentou SRS em 30/10/2000 (fls. 01) e os parcelamentos foram
solicitados em agosto/2001."

Irresignada com a decisão singular, a Recorrente apresenta
tempestivo Recurso Voluntário, reiterando o pedido de sua peça impugnatória,
ressaltando haver pagado os débitos que motivaram sua exclusão.

Tendo em vista o disposto na Portaria MF n° 314, de 25/08/1999,
deixam os autos de serem encaminhados para ciência da Procuradoria da Fazenda
Nacional, quanto ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte.
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•	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
TERCEIRA CÂMARA

RECURSO N°	 : 129.004
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.988

Os autos foram distribuídos a este Conselheiro constando
numeração até as fls. 43, última.

É o relatório.
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VOTO

Conheço do Recurso Voluntário, por ser tempestivo, por atender
aos demais requisitos de admissibilidade e por conter matéria de competência deste
Terceiro Conselho de Contribuintes.

Pelo que se verifica dos autos, a matéria em exame refere-se à
exclusão da recorrente do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas de pequeno Porte - SIMPLES,

•
com fundamento no artigo 9° da Lei n° 9.317/96, motivada pela não regularidade
fiscal da Recorrente junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Com efeito, dispõe o art. Art. 90 da Lei n.° 9.713/96:

"Art. 9° - Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não
esteja suspensa;"

É pressuposto para a aquisição do direito à opção ao SIMPLES a
inexistência de débito inscrito na Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional de
Seguridade Social - INSS, salvo quando, existindo, esteja com sua exigibilidade
suspensa. No caso, a Secretaria da Receita Federal está no desempenho de suas
funções administrativas vinculadas.

• A prova da quitação de obrigações tributárias, como tratado
expressamente no Código Tributário Nacional, são as certidões negativas, disposto
dos artigos 205 e 206:

"Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de
determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão
negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que
contenha todas as informações necessárias à identificação de sua
pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique a
que de refere o pedido.
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Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a
certidão de que conste a existência de crédito não vencido, em curso
de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou
cuja exigibilidade esteja suspensa."

-
Dispõe, ainda, o Código Tributário Nacional, com referência à

suspensão da exigibilidade do crédito tributário:

"Art. 151. Suspende a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

1111 	 - o depósito do seu montante integral;

III- as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras
do processo tributário administrativo;

IV- a concessão de medida liminar em mandado de segurança

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não dispensa o
cumprimento das obrigações acessórias dependentes da obrigação
principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes."

Ao tratar-se da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, tem-
se a análise faccionada em dois prismas: o positivo, definido pelo art. 151 do CTN, e
a negativa, que advém da inexistência da relação processual, seja administrativa, seja
judicial.

A relação entre a exigibilidade do débito tributário e a Certidão

•
Negativa de Débitos, foi muito bem abordada nos ensinamentos de Gilberto de Ulhoa
Couto, in "Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro", por J. M. de Carvalho
Santos, coadjuvado por José de Aguiar Dias, da Editora Borsoi, o qual com a clareza
que lhe é peculiar, às folhas 102, dia o seguinte:

"... Quanto aos demais casos, a certidão negativa apenas traduz um
estado momentâneo, atestando que, ao tempo, o contribuinte não
tinha débito em condição de exigibilidade." (grifas nossos)

O que caracteriza, assim, o estado do processo para a concessão de
Certidão Negativa, é o elemento principal do crédito, a exigibilidade. Se o débito
encontra-se garantido não há que se falar em exigibilidade.
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Ocorre que, no caso, as provas trazidas, ao invés de corroborar com
a tese da Recorrente, de que estaria regularizada para manter-se no SIMPLES,
confirma que à época da emissão do Ato Declaratório n° 249.840, a Recorrente
encontrava-se em situação irregular, ou seja, com débito inscrito em Dívida Ativa, o
que, aliás, nunca foi negado.

Conclui-se, portanto, que a Recorrente não atendia a todos os
requisitos necessários para manter-se no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos
e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES,
quando da verificação realizada pela Delegacia da Receita Federal. -

Por oportuno, ressalto que, regularizados os débitos, não há
impedimento para que o contribuinte faça a opção em próximo exercício, momento

•
em que serão novamente verificados os requisitos legais.

Diante desses argumentos, NEGO PROVIMENTO ao Recurso
Voluntário.

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2005
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